
       C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  M U R I A É
ESTADO DE MINAS GERAIS

________________________________________________________________

                                 
INDICAÇÃO Nº________ / 2 0 2 5

Ao
Exmo. Sr. Vereador
Elvandro Maciel da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 
                                 
Senhor Presidente,

A vereadora abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com 
o  art.  192  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem  perante  V.  Exa.,  
satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a 
presente  INDICAÇÃO  ao  Exmo.  SR.  Jorge Féres Filho,  Secretário  Municipal  de 
Obras Públicas, para que sejam tomadas as providências necessárias para realizar 
o calçamento e a instalação de iluminação pública na travessa localizada entre a 
Rua Sapé e a Rua Hilda Gonçalves da Silva, no distrito de Boa Família. 

A referida travessa é um importante ponto de acesso para os moradores da 
região, sendo utilizada diariamente por pedestres e veículos. No entanto, a falta de 
calçamento tem causado transtornos, especialmente em períodos chuvosos, quando 
a via se torna de difícil acesso, prejudicando a mobilidade e aumentando o risco de 
acidentes. 

Além disso, a ausência de iluminação pública compromete a segurança dos 
moradores,  facilitando  a  ação  de  pessoas  mal-intencionadas  e  tornando  o  local  
perigoso durante a noite. 

A realização dessa obra trará mais dignidade, segurança e qualidade de vida 
aos cidadãos que residem e circulam por essa região. 

Certo  de  contar  com  vossa  atenção,  deixo  meus  votos  de  estima  e 
consideração. 

________________________________________
IVONETE LACERDA ASSIS 

Vereadora da Câmara Municipal – Podemos 
Câmara Municipal de Muriaé 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 22 de setembro de 2025. 
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